









MEMORANDO DE ENTENDIMENTO PARA COOPERAÇÃO INTERNACIONAL ENTRE A FUNDAÇÃO OSWALDO CRUZ (FIOCRUZ), A AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) E O INSTITUTO NACIONAL  DE SAÚDE DE MOÇAMBIQUE (INS)


A Fundação Oswaldo Cruz, instituição da Administração Pública Federal, vinculada ao Ministério da Saúde do Brasil, com sede na Av. Brasil 4365, Manguinhos, Rio de Janeiro, RJ, CEP: 21040-900, Brasil, doravante denominada Fiocruz, representada por seu Presidente, Dr. Mario Santos Moreira; a Agência Brasileira de Cooperação do Ministério das Relações Exteriores, com sede no Setor de Áreas Federais Sul, Lote 2, Bloco B, sala 408, Brasília, DF, Brasil, CEP: 71600-600, doravante denominada ABC, representada por seu Diretor, Embaixador Ruy Carlos Pereira; e o Instituto Nacional de Saúde de Moçambique, instituição técnico-científica pública, vinculada ao Ministério da Saúde de Moçambique, com Sede no Muncipio de Marracuene, Província de Maputo, EN1 – Bairro da Vila, Parcela no 3943, doravante denominado INS, representado por seu Diretor-Geral, Dr. Eduardo Samo Gudo Jr, neste Memorando, conjuntamente denominados Partes;


CONSIDERANDO:

O Acordo de Cooperação Técnica entre a República Federativa do Brasil e a República de Moçambique, assinado em 30 de março de 2015.


Decidem formalizar o presente Memorando de Entendimento, doravante denominado MdE:


ARTIGO PRIMEIRO 
(OBJETIVOS)

As Partes estabelecem o presente MdE com os objetivos de criar entendimento mútuo, estabelecer ambiente cooperativo e definir, em   comum acordo, as bases da cooperação internacional no campo da saúde, a ser desenvolvida nas áreas de ensino, pesquisa, desenvolvimento tecnológico, comunicação, informação, desenvolvimento institucional e formulação de políticas.
ARTIGO SEGUNDO
(ÂMBITO DA COOPERAÇÃO)

As Partes concordam em desenvolver ações de cooperação, com base nos princípios de reciprocidade e benefício mútuo, de acordo com as áreas enumeradas abaixo:

a. planejamento estratégico e desenvolvimento institucional;
b. projetos de pesquisa, inovação e desenvolvimento tecnológico;
c. intercâmbio acadêmico e técnico (“benchmarking”, mentorias) de pesquisadores, estudantes e funcionários;
d. intercâmbio de informação e documentação técnico-científica no campo da saúde;
e. organização de cursos, seminários ou conferências científicas entre as Partes e para terceiros;
f. divulgação de resultados, incluindo publicações de artigos e trabalhos científicos;
g. formação de pessoas em diferentes modalidades, do ensino técnico-profissional à pós-graduação lato e stricto sensu;
h. apoio técnico e assessoria especializada para a implementação da Escola Nacional de Saúde Pública de Moçambique;
i. criação de um Grupo de Trabalho para discussão da viabilidade e estruturação de uma Escola de Saúde Pública da CPLP; 
j. outros projetos e/ou atividades que sejam de interesse comum.


ARTIGO TERCEIRO
(ACORDOS ESPECÍFICOS, PLANOS DE TRABALHO E TERMOS  ADITIVOS)

1.  O desenvolvimento de quaisquer atividades específicas descritas no artigo 2, “a”, “b”, “e” ou  “f”  deste MdE deverá ser precedida pela assinatura de acordos específicos contendo planos de trabalho detalhados.

[bookmark: _Hlk213154900]2. O desenvolvimento de quaisquer projetos e/ou atividades sob a cooperação prevista neste MdE, descrita no artigo 2, “c”, “d”, “g”, “h” e/ou “i”, deverá ser feito por meio de termos     aditivos que devem conter informações específicas e planos de trabalho detalhados.


ARTIGO QUARTO
(RECURSOS FINANCEIROS)

1. A assinatura deste MdE não representa obrigação financeira entre as Partes. 

2. As Partes comprometem-se a buscar recursos para as atividades acordadas, que podem  ser próprios ou de terceiros.

3. Caso sejam definidas atividades ou projetos nos quais haja comprometimento de recursos financeiros, deverá ser elaborado Acordo Específico.

4. Em regime de reciprocidade as Partes não exigirão pagamento de quaisquer taxas para intercâmbios.


ARTIGO QUINTO
(RECURSOS HUMANOS)

Os recursos humanos vinculados às Partes deste MdE se regerão, em  matéria de administração de pessoal, pela legislação própria às suas instituições de origem, de acordo com sua natureza jurídica, sem que adquiram vínculo trabalhista com     a outra Parte.


ARTIGO SEXTO 
(CONFIDENCIALIDADE)

1. As partes comprometem-se a manter a confidencialidade sobre quaisquer informações ou dados que possam ser compartilhados ou gerados em qualquer atividade realizada no âmbito deste MdE.

2. Isto não se aplica quando tal informação: (i) é ou se torne de domínio público sem qualquer quebra do segredo ou falha por parte da Parte Receptora; (ii) já era do conhecimento e foi obtida anuência da Parte Receptora previamente à sua divulgação pela Parte Reveladora; (iii) seja desenvolvida independentemente pela Parte Receptora sem participação da Parte Reveladora; (iv) tenha sido disponibilizada à Parte Receptora por qualquer terceira parte; (v) seja de divulgação obrigatória por força de qualquer lei ou regulamento aplicável, ordem judicial, órgão administrativo ou outro órgão governamental; (vi) tenha a sua divulgação autorizada por escrito pela outra parte.

3. As Partes comprometem-se a não divulgar, copiar, reproduzir ou de outra forma tornar disponíveis as Informações confidenciais para qualquer terceiro sem o consentimento prévio e por escrito da Parte Reveladora.

4. As Partes desde já se comprometem e se obrigam a respeitar a legislação vigente sobre proteção de dados pessoais, sobretudo, mas não exclusivamente, a Lei 13.709/2018 – Lei Geral de Proteção de Dados (LGPD), em vigor no Brasil.

5. No caso de atividades bilaterais envolvendo o uso da biodiversidade, as Partes concordam em cumprir as respectivas legislações nacionais.
6. As obrigações das Partes nos termos deste artigo continuarão em vigor por 5 (cinco) anos após a expiração ou término deste MdE.


ARTIGO SÉTIMO
(PROPRIEDADE INTELECTUAL)

1. Nada neste MdE afetará a propriedade de qualquer Propriedade Intelectual controlada por uma Parte antes da data deste MdE ou desenvolvida fora deste Acordo por essa Parte sem referência a qualquer Informação Confidencial, infraestrutura, ou recursos financeiros ou humanos fornecidos pela outra Parte ("PI Anterior"). Para evitar   dúvidas, nada neste MdE concede ou implica em uma licença para qualquer PI anterior              da outra Parte.

2. O direito de propriedade, bem como a exploração dos resultados das pesquisas e atividades desenvolvidas conjuntamente no âmbito do presente MdE, deverá ser obrigatoriamente disciplinado por meio de acordo específico.

3. A cessão ou licenciamento à terceiros dos direitos de propriedade referidos no subitem acima, bem como a exploração comercial dos mesmos não poderá ser realizada  sem a anuência prévia, formalizada por escrito, da outra Parte.

4. A publicação de resultados de atividades relacionadas a este MdE deverá mencionar           o apoio recebido desta cooperação, indicar sua fonte de dados e autores.


ARTIGO OITAVO
(COMITÊ COORDENADOR)

As Partes estabelecem um Comitê responsável por coordenar a elaborar programas e projetos; ser ponto focal das comunicações oficiais; e realizar o monitoramento e avaliação das ações desenvolvidas no âmbito do MdE. O Comitê será       formado:

(i) Pela parte da Fiocruz:

A Vice-Presidência de Educação, Informação e Comunicação ou representante indicado. Contato: +55 21 3885-1718, edu.internacional@fiocruz.br; e

A Vice Presidência de Saúde Global e Relações Internacionais , através do representante Pedro Burger. Contato: vpsgri@fiocruz.br e pedro.burger@fiocruz.br;

(ii) Pela parte do Instituto Nacional de Saúde de Moçambique:

Diretor Geral Adjunto para a Área Técnico-Científica, ou um representante por ele  indicado. Contato: sofia.viegas@ins.gov.mz; e

(iii) Pela parte da Agência Brasileira de Cooperação: 

O Diretor, ou um representante por ele indicado. Contato: +55 61 2030-9365,  abc@itamaraty.gov.br.  


ARTIGO NONO
(PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS)

1. As Partes se comprometem a cumprir as leis nacionais e regulamentos sobre tratamento e proteção de dados pessoais, quando aplicável, informando e aconselhando a outra Parte sobre suas possíveis obrigações. 

2. No caso do Brasil,  a Lei nº 13.709/2018, que dispõe sobre a proteção de dados pessoais inclusive sobre os meios digitais, com o objetivo de proteger os direitos fundamentais de liberdade e privacidade e o livre desenvolvimento da personalidade da pessoa física.  

3. No caso de Moçambique, a Lei nº 3/2017, de 9 de janeiro, conjugada com a Lei nº 6/2023, de 8 de junho, dispõem sobre a proteção de dados.


[bookmark: _Hlk166677046]ARTIGO DÉCIMO
(SOLUÇÃO DE CONTROVÉRSIAS)

As controvérsias surgidas na execução das ações ao abrigo do presente MdE serão dirimidas por todos os meios pacíficos e amigáveis, privilegiando-se a realização de negociações diretas entre representantes das Partes. Caso em sessenta (60) dias, a partir da comunicação da controvérsia, não for possível encontrar uma solução que atenda a ambas as Partes, a controvérsia deverá  ser dirimida por via  diplomática.


ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO
(VIGÊNCIA, PRORROGAÇÃO E RESOLUÇÃO)

A vigência do MdE será de cinco (5) anos, contados a partir da data da sua assinatura.  Qualquer das Partes poderá rescindi-lo, informando a outra com um prazo mínimo de três (3) meses, sem prejuízo de atividades que estejam em curso. O MdE poderá ser alterado e prorrogado por decisão mútua, por escrito entre as Partes, na forma de termos aditivos.







Assinado em Maputo, em 24 de novembro de 2025, em duas (2) vias originais, ambas em língua portuguesa. 


Em nome da Fundação Oswaldo Cruz:



Vice-Presidente de Educação, Informação e Comunicação Marly Marques da Cruz, 
em nome do Presidente Mario Santos Moreira


Em nome da Agência Brasileira de Cooperação:



Diretor, Embaixador Ruy Carlos Pereira



Em nome do Instituto Nacional de Saúde de Moçambique: 



Diretor Geral Eduardo Samo Gudo Jr



